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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUACUI  – ESTADO DE ESPIRITO SANTO 

Pregão Eletrônico n. º 13/2024 

  Processo n° 2301/2024 

A CENTRO OESTE IMPLEMENTOS PARA TRANSPORTE (IRMEN 

MÁQUINAS), revendedora autorizada Sany, inscrita no CNPJ sob o n. º 25.521.683/0001-53, 

estabelecida na Rod. Fernão Dias S/N, km. 488 (Distrito Industrial Paulo Camilo Sul), Betim, MG, 

32669-005, , endereço eletrônico: ana.vidal@irmen.com.br , vem tempestiva e mui respeitosamente 

à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no termo de referência. item 1 edital. 

 

ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO  AO EDITAL, pelas razões de fato 

e de direito que passa a expor, venho por meio deste a Vossa Senhoria a receber e processar a 

mesma na forma da Lei. 

I – DA EMPRESA 

 

A Centro Oeste Implementos para Transportes e  Irmen Máquinas é uma empresa 

especializada em equipamentos da marca SANY, um dos três maiores grupos industriais do mundo 

segundo a Forbes. 

 

Contamos com centros logísticos de distribuição posicionados estrategicamente, 

nos estados de Minas Gerais, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Mato Grosso e Pará, para 

atender com agilidade as mais diversas localidades do país. 

 

Presente em mais de 150 países, o Grupo SANY desenvolve, desde 1989, tecnologia 

e produtos para mineração, escavação, construção civil, pavimentação, içamento, elevação e 

operações portuárias.  

 

Com complexos industriais espalhados por 5 continentes, a SANY é considerada 

uma das 5 melhores empresas da China e uma das 80 mais inovadoras do mundo, investindo 

continuamente e de forma arrojada em pesquisa e desenvolvimento de tecnologias de ponta. 

 

A SANY do Brasil faz parte do Grupo SANY. Com sede em Jacareí (SP) ela conta 

com um moderno complexo com área de mais de 500 mil m², para oferecer ao mercado nacional 

montagem de equipamentos, completo estoque de peças originais SANY, corpo de engenharia local 

e distribuidores autorizados em todo o Brasil. 

 

II– DO CABIMENTO DO PRESENTE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO 
 

Primeiramente, apenas por zelo e diligência, pertinente justificar, juridicamente, o 

cabimento da presente Impugnação. 
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Colacionemos as disposições do  artigo 164 da Lei n. º 14.133/21: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteisantes da data de abertura do certame. 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônicooficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

Colacionadas as disposições normativas pertinentes, nos moldes do delineado  a 

seguir, Ilustre Pregoeiro(a), solicitamos respeitosamente esclarecimentos que se justificam enquanto 

medida hábil de que se vale esta licitante para que haja aceite ou alteração das seguintes 

especificações: 

 

Lote 1 Escavadeira 

 

Da Impugnação 

 

Duas bombas de pistão de fluxo variável 2 x 129 l/min 

Assento do operador com suspensão pneumática e Cinto de Segurança Retrátil 

Lança de 4.630mm 

Braço de 3.000mm 

Do Esclarecimento 

 

            Seletor de modo de trabalho: A,H & SP (Modo auxiliar para acessório) 

 

III – DOS FATOS 
 

Em síntese, trata-se de procedimento licitatório instaurado pela 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUACUI/ ES na 

modalidade pregão eletrônico, tipo menor valor por item, em sessão pública eletrônica, tendo como 

Objeto: “Aquisição de escavadeira hidráulica, plataforma + brasil – proposta nº 011965/2023.” 

 

As máquina requerida, objeto da presente impugnação é 

é uma ESCAVADEIRA,conforme as disposições do Termo de Referência, in verbis: 

 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA Potência nominal do volante a 2.000 rpm, 



 

                                                                                                              

www.irmen.com.br 
 

Unidade Betim / MG: Rod. Fernão Dias, KM 488, SN, Distrito Ind. Paulo Camilo Sul, CEP: 32669-005 / Tel: +55 (31) 3369-3636 

 

 

Liquida 95 hp, Bruta 97,9 hp. 

Ciclo diesel de 4 tempos, 4 cilindros, arrefecido por 

líquido refrigerante, sistema de injeção Common Rail, 

turbo alimentado e intercooler refrigerado a ar. Com 

certificação de emissões TIER 3/MAR-I 

SISTEMA HIDRÁULICO 

Controles de pilotagem padrão ISSO. Selecor de modo 

de trabalho: A, H & SP. (Modo auxiliar para acessório). 

Duas bombas de pistão de fluxo variável 2 x 129 l/min. 

Sistema regenerativo gerenciado eletronicamente. 

Distribuidor hidráulico com uma seção de 4 carretéis 

para acionamento da esteira direita, caçamba, lança e 

braço. Uma seção de 5 carretéis para acionamento da 

esteira esquerda, giro, auxiliar, braço e lança. Motor de 

giro de pistões axiais. 

Freio a disco mecânico 

SISTEMA ELÉTRICO 

Voltagem 24 V, Alternador 50 A, Bateria 2 de 12 V. 

COMPARTIMENTO DO OPERADOR 

Cabine com vidros de segurança em todas as janelas. 

Janela frontal deslizante com bloqueio automático 

Monitor LCD colorido Radio AM/FM. Ar-condicionado 

automático. Proteção superior FOPS nível 1 e estrutura 

de proteção contra capotamento ROPS. Assento do 

operador com suspensão pneumática Cinto de 

segurança retrátil 

MATERIAL RODANTE 

Translação com motor de bistões axiais. Freio a disco 

mecânico e freio de serviço hidraulico Valvula freio. 

Duas velocidades de deslocamento alta e baixa Esteira 

selada e lubrificada com sapatas de 600 mm. LANÇA, 

BRAÇO E CAÇAMBA 

Lança de 4.630 mm, braço ide 3000 mm. Caçamba com 

capacidade de 0.65 m² com cinco dentes. 

PESO OPERACIONAL 

13.255 kg 

Demais dados técnicos do equipamento conforme 

folheto de especificações do fabricante. 
 

Eis que,  tais ponderações, e das razões jurídicas que seguem, com findas a se 

promover a competitividade e a viabilidade de realização do certame, rogamos por esclarecimentos 

e/ou modificação ao Edital: 
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Duas bombas de pistão de fluxo variável 2 x 129 l/min 

Assento do operador com suspensão pneumática e Cinto de Segurança Retrátil 

Lança de 4.630mm 

Braço de 3.000mm 

 

 

IV – DA JUSTIFICATIVA 

 

 

Entendemos que as exgigências impostas é deliberadamente excessiva uma vez que, os descritivos 

técnicos a priori involuntariamente impede a participação de todas as fabricantes reconhecidas no 

mercado nacional e com solicitações que não contem em folheto técnico. Vejamos: 

  EDITAL SANY XCMG NEW HOLAND JHON DEER 

MODELO MINIMO SY135 XE150BR E145C 130 LC 

PESO OPERACIONAL 13.255 13.500 14500 13.080 13.388 

CAÇAMBA 0,65 0,65 0,72 0,65 0,62 

SAPATAS 600 600 600 600 700 

COMPRIMENTO DO 
BRAÇO 3000 2.500 

NÃO 
MENCIONA 2.50 / 3,01 2.600 

COMPRIMENTO DA LANÇA 4630 
4.600 

NÃO 
MENCIONA 4.630 

NÃO 
MENCIONA 

VAZÃO DA BOMBA 2X129 2X126 2X125,4 2X129 2X105 

ASSENTO DO OPERADOR PNEUMATICO MECANICO 
NÃO 

MENCIONA MECANICO MECANICO 

CINTO DE SEGURANÇA RETRATIL NÃO RETRATIL 
NÃO 

MENCIONA RETRATIL COMUM 

 

  EDITAL LIUGONG CATERPILLAR KOMATSU 

MODELO MINIMO 915E 316GC PC130 

PESO OPERACIONAL 13.255 14.300 14600 13.940 

CAÇAMBA 0,65 0,73 0,65 0,75 

SAPATAS 600 600 600 600 

COMPRIMENTO DO 
BRAÇO 3000 2.500 2,5 A 3,0 2.500/3.000 

COMPRIMENTO DA LANÇA 4630 4600 4,65 
NÃO 

MENCIONA 

VAZÃO DA BOMBA 2X129 2X132 2X134 2X121 

ASSENTO DO OPERADOR PNEUMATICO 
NÃO 

MENCIONA 
NÃO 

MENCIONA 
NÃO 

MENCIONA 

CINTO DE SEGURANÇA RETRATIL 
NÃO 

MENCIONA 
NÃO 

MENCIONA 
NÃO 

MENCIONA 
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  EDITAL VOLVO JCB HIUNDAY 

MODELO MINIMO EC140 JS130 R150LC 

PESO OPERACIONAL 13.255 16.730 13.895 14.210 

CAÇAMBA 0,65 0,64 0,81 0,71 

SAPATAS 600 600/700 500/850 700 

COMPRIMENTO DO 
BRAÇO 3000 2.800 2,1 A 3,0 1,9 A 3,0 

COMPRIMENTO DA LANÇA 4630 4.600 4.700 4,1 A 4,6 

VAZÃO DA BOMBA 2X129 2X118 2X124 2X123,5 

ASSENTO DO OPERADOR PNEUMATICO MECANICO PNEUMATICO MECANICO 

CINTO DE SEGURANÇA RETRATIL NÃO RETRATIL NÃO RETRATIL 
NÃO 

RETRATIL 

 

Fonte: 

https://construction.newholland.com/pt-br/southamerica/equipamentos/linha-leve/escavadeiras-

hidraulicas/e145c-evo 

https://www.xcmg-america.com/produtos/xe150br/ 

https://www.deere.com.br/pt/escavadeiras-hidr%C3%A1ulicas/130g-lc/ 

https://liugongla.com/915e/ 

https://www.cat.com/pt_BR/products/new/equipment/excavators/small-excavators/114040.html 

https://appl.komatsu.com.br/pt/catalogo.php?categoria=219%7CEscavadeiras&catalogo=PC130-

8&id=2685 

https://www.volvoce.com/brasil/pt-br/products/excavators/ec140d/ 

https://valencemaquinas.com.br/produto/js130-escavadeira-hidraulica/ 

https://www.sanyglobal.com/pt/product/excavator/small_excavator/ 

https://bmchyundai.com.br/produtos/maquinas-pesadas/escavadeiras/escavadeira-r150lc-9/ 

https://jcb.valencemaquinas.com.br/wp-content/uploads/2023/02/valence-maquinas-escavadeira-

hidraulica-jcb-JS130LC.pdf 

 

 

Como mencionado anteriormente, os requisitos destacados em amarelo representam as caracteristicas 

dos equipamentos de diversos fabricantes a qual não atendem os mínimos estipulados no edital ou não 

mencionam em seus catálogos oficiais. É preocupante observar que as fabricantes não estão em 

conformidade com esses requisitos, o que aumenta significativamente o risco de que a licitação seja 

comprometida devido à não conformidade ou, pior ainda, que beneficie apenas uma empresa. Isso não 

https://construction.newholland.com/pt-br/southamerica/equipamentos/linha-leve/escavadeiras-hidraulicas/e145c-evo
https://construction.newholland.com/pt-br/southamerica/equipamentos/linha-leve/escavadeiras-hidraulicas/e145c-evo
https://www.xcmg-america.com/produtos/xe150br/
https://www.deere.com.br/pt/escavadeiras-hidr%C3%A1ulicas/130g-lc/
https://liugongla.com/915e/
https://www.cat.com/pt_BR/products/new/equipment/excavators/small-excavators/114040.html
https://appl.komatsu.com.br/pt/catalogo.php?categoria=219%7CEscavadeiras&catalogo=PC130-8&id=2685
https://appl.komatsu.com.br/pt/catalogo.php?categoria=219%7CEscavadeiras&catalogo=PC130-8&id=2685
https://www.volvoce.com/brasil/pt-br/products/excavators/ec140d/
https://valencemaquinas.com.br/produto/js130-escavadeira-hidraulica/
https://www.sanyglobal.com/pt/product/excavator/small_excavator/
https://bmchyundai.com.br/produtos/maquinas-pesadas/escavadeiras/escavadeira-r150lc-9/
https://jcb.valencemaquinas.com.br/wp-content/uploads/2023/02/valence-maquinas-escavadeira-hidraulica-jcb-JS130LC.pdf
https://jcb.valencemaquinas.com.br/wp-content/uploads/2023/02/valence-maquinas-escavadeira-hidraulica-jcb-JS130LC.pdf
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apenas violaria os princípios fundamentais de uma licitação justa e transparente, mas também poderia 

acarretar em sérias complicações legais por não estar em conformidade com a legislação vigente. 

Portanto, é crucial abordar essa questão de forma proativa para garantir a integridade do processo 

licitatório e o cumprimento rigoroso das regulamentações legais. 

 

 

Portanto apreciamos as solicitações de alteração mencionadas, pois compreendemos que não 

envolvem modificações técnicas extremas. Estas alterações referem-se a requisitos específicos que 

não impactam a eficiência ou eficácia do equipamento em questão principalmente pelo seu porte. 

Portanto, acreditamos que essas modificações são viáveis e não comprometerão o desempenho do 

equipamento. 

 

Do Esclarecimento 

 

            Seletor de modo de trabalho: A,H & SP (Modo auxiliar para acessório) 

 

As máquinas Sany possuem 4 modos de trabalho sendo o S,H, L,B sendo o ultimo o modo auxiliar 

para acessório também. Deste modo podemos entender que será aceito pelo fato de possuir mais opções 

de modo de trabalho pois as letras outroras mencionadas tratam-se apenas de conceitos utilizados por 

fabricantes mas que possuem a mesma função. 

 

V – DO DIREITO 

 

 

Entendemos que as exigências imposta acima busca-se obstar limitações à ampla competitividade e à 

isonomia, zelo esse que encontra amparo nos seguintes dispositivos da Lei de Licitações nº 14.133/21: 

 

Art. 9º  É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 

 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou do domicílio dos licitantes; 

 



 

                                                                                                              

www.irmen.com.br 
 

Unidade Betim / MG: Rod. Fernão Dias, KM 488, SN, Distrito Ind. Paulo Camilo Sul, CEP: 32669-005 / Tel: +55 (31) 3369-3636 

 

 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; 

 

 

Art. 11°. O processo licitatório tem por objetivos: 

 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere 

ao ciclo de vida do objeto; 

 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição; 

 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

 

Na linha desse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça deliberou que “o interesse público reclama o 

maior número possível de concorrentes, configurando ilegalidade a exigência desfiliada da lei básica 

de regência e com interpretação de cláusulas editalícias impondo condição excessiva para a 

habilitação” 

 

TCU ACÓRDÃO 214/2020 – PLENÁRIO REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO 

NO MUNICÍPIO DE ÁGUA LIMPAGO COM PREVISÃO DE APORTE DE 

RECURSOS FEDERAIS. RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE 

DO CERTAME QUANTO A UM DOS EQUIPAMENTOS LICITADOS (PÁ 

CARREGADEIRA). REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. FIXAÇÃO DE 

PRAZO PARA QUE A LICITAÇÃO SEJA ANULADA QUANTO AO 

REFERIDO ITEM, ASSIM COMO O SUBSEQUENTE CONTRATO. 

36. Não é razoável exigir um vão livre mínimo de 420 mm e que o motor seja 

do próprio fabricante sem justificativa técnica/operacional e econômica. 

53. Ante ao exposto, resta caracterizado a inexistência de justificativa de 

natureza técnica e/ou operacional para sustentar as exigências de ‘vão livre do 

solo mínimo de 420 mm’ e de ‘motor próprio do fabricante’, incorrendo em 

restrição indevida à competitividade da licitação, impedindo a participação 

de um maior número de licitantes no mencionado certame e prejudicando 

a satisfação da obtenção da proposta mais vantajosa. 

c.2) promova a anulação de todos os atos inerentes ao seguinte item do Pregão 

Presencial 10/2009, em razão de descumprimento do art. 3º, II, da Lei 

10.520/2012 e do art. 3º, §1º, da Lei 8.666/93, na medida em que houve restrição 

injustificada ao caráter competitivo do certame, ao se exigir no edital, ‘vão livre 

do solo mínimo de 420 mm’ e de ‘motor próprio do fabricante’, sem respaldo 

em elementos técnicos ou de desempenho operacional. 

 

ACÓRDÃO Nº 2387/2013 – TCU – Plenário SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE DIRECIONAMENTO DAS 

ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE DETERMINADO FABRICANTE 
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DE CULTIVADORE MOTORIZADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA 

CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO CERTAME. OITIVAS. ALEGAÇÃO DE 

QUE A ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO DE TRABALHO DE 

CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA A 

ESPECIFICAÇÃO DIRECIONADA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 

ANULAÇÃO DO CERTAME. CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA 

DAS MEDIDAS CORRETIVAS NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO 

PRETENDIDA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO. 

(Grifamos) 

 

Em outra licitação, cujo objeto é semelhante ao ora questionado (pá 

carregadeira), o TCU também determinou a nulidade do processo em virtude de 

especificações restritivas e direcionadas. 

 

ACÓRDÃO Nº 2230/2012 – TCU – Plenário Sumário: REPRESENTAÇÃO. 

AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO – MAPA. EXISTÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES NO 

EDITAL QUE DIRECIONAM PARA AQUISIÇÃO DE MODELO DE 

UM FRABRICANTE ESPECÍFICO. CONCESSÃO DE CAUTELAR. 

OITIVAS. ANÁLISES DAS JUSTIFICATIVAS. NÃO AFASTAMENTO DA 

IRREGULARIDADE. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO 

CERTAME. (Grifamos) 

 

 

Além disso as alterações almejadas não são extremas, do ponto de vista  técnico, podendo trazer 

proposta mais vantajosas para a comissão de GUACUI/ES. 

 

E, consequentemente, de forma a se realizar a licitação de acordo com todas as balizas normativas 

pertinentes e vinculantes, quais sejam: os princípios da eficiência, da isonomia, do caráter competitivo, 

da captação da proposta mais vantajosa e do desenvolvimento sustentável. 

 

A hermenêutica dos princípios da supremacia do interesse público e a indisponibilidade dos interesses 

da Administração Pública não pode se dar em desprestígio ao princípio constitucional da eficiência 

(CF/88, art. 37, caput) – que não apenas pauta, mas constitui e legitima a atuação da Administração. 

 

No caso concreto, em que pese o interesse de Municipio de Patrocinio- MG, em adquirir o suprassumo 

em termos de recursos tecnológicos de ponta, esta deve se atentar aos princípios norteadores no âmbito 

das licitações, permitindo assim, a competitividade e participação de diversas empresas nos 

procedimentos licitatórios COM MELHORES PREÇOS. 

 

Portanto, Ilustre Pregoeiro (a), não faltam motivos, de fato e de direito, para que Vossa Senhoria 

reconsidere, no sentido de admitir a apresentação de propostas em que sejam oferecidos maquinas em 

consonância para com as especificações mais abrangentes. 
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Convém destacar, que o Ministério Público de Santa Catarina, através do Centro de Apoio Operacional 

da Moralidade Administrativa (CMA) e do Grupo Especial Anticorrupção (GEAC) editou e aprovou 

Nota Técnica, orientando os promotores de justiça acerca da fiscalização dos editais de licitação, 

destinados a aquisição de máquinas pesadas, em razão da detecção de fraudes que restringiam e 

direcionavam licitações para esse tipo de objeto, através da inserção de exigências desnecessárias e 

incompatíveis com o interesse público.  

 

Com efeito, os ilustres membros do Parquet sedimentaram entendimento no sentido de que nas 

licitações para compra de máquinas pesadas, no objeto deve estar descrito somente as características 

básicas do equipamento, abstendo-se de incluir especificações numéricas exatas.  

 

 

VI – DO PEDIDO 
 

 

Diante disso, é imperativo que o descritivo técnico seja revisado de forma criteriosa, com o intuito de 

garantir a justiça, a equidade e o cumprimento das normas estabelecidas.  

 

Somente através dessa revisão é possível assegurar a integridade e a legitimidade do processo 

licitatório, promovendo um ambiente de competição saudável e transparente, que beneficie não apenas 

os participantes, mas também a administração pública e a sociedade como um todo. 

 

Ante as razões expostas supra, bem como do dever do Ilustre Pregoeiro (a) e           demais membros da 

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Guacui, Estado do Espirito Santo, em  zelar pelo 

fiel cumprimento das disposições editalícias e legais pertinentes ao saudável desenvolvimento do 

certame licitatório, roga-se que Vossa Senhoria aceite as especificações da máquinas uma vez que 

evidentente é comprovado a superioriodade nas especificações e possibilitando assim, a participação 

desta licitante e de demais empresas no certame. 

 

                                                         

 Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

 

Betim, 05 de junho de 2024. 
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PROCURAÇÃO 
 

A Centro Oeste Implementos para Transportes Ltda, CNPJ/MF sob n° 25.521.683/0001-

53 com sede na Rod BR-381 Fernão Dias, s/n km 488 +20 Pista Norte, Bairro Distrito 

Industrial Paulo Camilo Sul, Betim, Minas Gerais, CEP: 32.669-005, neste ato 

representada por seus diretores o Sr. Raphael Furiatti Meneghetti, RG: MG-9.123.552 

SSP/MG, CPF sob o nº. 062.772.856-10, brasileiro, casado, Administrador de Empresa, 

residente e domiciliado na Rua Júpiter , n° 861, Bairro Riacho das Pedras, Contagem, 

Minas Gerais e Ricardo Furiatti Meneghetti, RG: MG-9.123.534 SSP/MG,  inscrito CPF 

sob o n° 058.333.516-00 brasileiro, casado, Administrador de Empresa, residente e 

domiciliado na Rua Silvio Menicucci , n° 143, Bairro Buritis, Belo Horizonte, Minas 

Gerais, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu procurador, a 

Senhora Ana Paula Antunes Vidal, RG: MG-17.759.062 CPF: 123.677.996-79, brasileira, 

casada, analista de licitações, residente e domiciliado na Rua da Bolívia, 247, Bairro 

Jardim Casa Branca, Betim – Minas Gerais CEP: 32.656-602, a qual confere amplos 

poderes para promover a participação da outorgante em licitações públicas, concordar 

com todos os seus termos, praticar os atos necessários para representar a outorgante em 

processos licitatórios, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para, fazer impugnações, reclamações, protestos, transigir, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção ou não de interpor recurso 

administrativo, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo órgão público, formular 

lances ou ofertas, negociar preços e demais condições, podendo para tanto exercer os 

poderes necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato, podendo inclusive, 

assinar contratos, declarações, propostas e credenciais. 

Validade: 120 dias 

Betim, 20 de Maio de 2024 

 

 

 

______________________________               _______________________________                   
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